
PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE 6.363
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) : REDE SUSTENTABILIDADE
ADV.(A/S) : CASSIO DOS SANTOS ARAUJO (54492/DF) E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão: Após  o  voto  do  Ministro  Ricardo  Lewandowski 
(Relator), que deferia em parte a cautelar “para dar interpretação 
conforme à Constituição ao § 4º do art. 11 da Medida Provisória 
936/2020, de maneira a assentar que ‘[os] acordos individuais de 
redução  de  jornada  de  trabalho  e  de  salário  ou  de  suspensão 
temporária de contrato de trabalho [...] deverão ser comunicados 
pelos empregadores ao respectivo sindicato laboral, no prazo de 
até dez dias corridos, contado da data de sua celebração’, para 
que este, querendo, deflagre a negociação coletiva. Nesse ínterim, 
são válidos e legítimos os acordos individuais celebrados na forma 
da MP 936/2020, os quais produzem efeitos imediatos, valendo não 
só no prazo de 10 dias previsto para a comunicação ao sindicato, 
como também nos prazos estabelecidos no Título VI da Consolidação 
das Leis do Trabalho, agora reduzidos pela metade pelo art. 17, 
III, daquele ato presidencial. Ressalvo, contudo, a possibilidade 
de adesão, por parte do empregado, à convenção ou acordo coletivo 
posteriormente firmados, os quais prevalecerão sobre os acordos 
individuais,  naquilo  que  com  eles  conflitarem,  observando-se  o 
princípio  da  norma  mais  favorável.  Na  inércia  do  sindicato, 
subsistirão  integralmente  os  acordos  individuais  tal  como 
pactuados originalmente pelas partes”, o julgamento foi suspenso. 
Falaram:  pelo requerente, Rede Sustentabilidade, o Dr. Mauro de 
Azevedo  Menezes;  pelos  amici  curiae Central  Única  dos 
Trabalhadores - CUT, União Geral dos Trabalhadores - UGT, Central 
dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB, Força Sindical 
- FS, Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB e Nova Central 
Sindical do Trabalhadores – NCST, o Dr. José Eymard Loguercio; 
pelo amicus curiae Associação Nacional dos Magistrados da Justiça 
do Trabalho – ANAMATRA, o Dr. Pedro Gordilho; pelo amicus curiae 
Associação  Brasileira  de  Advogados  Trabalhistas-  ABRAT,  a Dra. 
Alessandra  Camarano  Martins;  pelos  amici  curiae Associação 
Nacional dos Procuradores do Trabalho – ANPT e Sindicato Nacional 
dos Auditores Fiscais do Trabalho - SINAIT, o Dr. Rudi Cassel; 
pelo  amicus  curiae Confederação  das  Associações  Comerciais  e 
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Empresariais do Brasil – CACB, o Dr. Rafael Freitas Machado; pelo 
amicus curiae Confederação Nacional da Indústria – CNI, a Dra. 
Fernanda de Menezes Barbosa;  e, pelo interessado, Presidente da 
República, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-
Geral  da  União.  Ausente,  justificadamente,  o  Ministro  Celso  de 
Mello. Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 16.04.2020 
(Sessão  realizada  inteiramente  por  videoconferência  -  Resolução 
672/2020/STF).

 
Presidência  do  Senhor  Ministro  Dias  Toffoli.  Presentes  à 

sessão os Senhores Ministros Marco Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo 
Lewandowski, Cármen Lúcia, Luiz Fux, Rosa Weber, Roberto Barroso, 
Edson Fachin e Alexandre de Moraes.

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello.

Procurador-Geral da República, Dr. Antônio Augusto Brandão de 
Aras. 

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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